
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A6gazetasp.com.br
Quarta-feira, 21 De junho De 2023 

PROVA PROCESSO DE ELEIÇÃO E ESCOLHA SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR DE PORTO FELIZ

LEIA ATENTAMENTE AS INSTRUÇÕES ABAIXO.
01 - Você recebeu do fiscal o seguinte material:
a) Este caderno, com o enunciado das 20 (vinte) questões objetivas, 
sem repetição ou falha, com a seguinte distribuição: 

Disciplinas Nº de 
Questões

(X) 
Peso

Total de 
Pontos

Língua Portuguesa (Redação) 01 15

100Conhecimentos Específicos voltados 
ao trabalho com Criança e Adolescente

15 75

Conhecimentos Básicos de Informática 04 2,5

CARTÃO-RESPOSTA destinado às marcações das respostas das 
questões objetivas formuladas nas provas. 
02 - Verifique se este material está em ordem e se o seu nome e 
número do RG conferem com os que aparecem no CARTÃO-RES-
POSTA. Caso contrário, notifique o fato IMEDIATAMENTE ao fiscal. 
03 - Após a conferência, o candidato deverá assinar, no espaço pró-
prio do CARTÃO-RESPOSTA, a caneta esferográfica transparente 
de tinta na cor preta ou azul. 
04 - No CARTÃO-RESPOSTA, a marcação das letras correspon-
dentes às respostas certas deve ser feita cobrindo a letra e preen-
chendo todo o espaço compreendido pelos círculos, a caneta esfe-
rográfica transparente de tinta na cor preta ou azul, de forma con-
tínua e densa. Preencha os campos de marcação completamente.
05 - Tenha muito cuidado com o CARTÃO-RESPOSTA, para não o 
DOBRAR, AMASSAR ou MANCHAR. O CARTÃO- -RESPOSTA 
SOMENTE poderá ser substituído se, no ato da entrega ao candida-
to, já estiver danificado. 
06 - Para cada uma das questões objetivas, são apresentadas 4 
alternativas classificadas com as letras (A), (B), (C) e (D); só uma 
responde adequadamente ao quesito proposto. Você só deve as-
sinalar UMA RESPOSTA: a marcação em mais de uma alternativa 
anula a questão, MESMO QUE UMA DAS RESPOSTAS ESTEJA 
CORRETA. 
07 - As questões objetivas são identificadas pelo número que se 
situa acima de seu enunciado.
08 - SERÁ ELIMINADO do Processo de Eleição e Escolha Suple-
mentar o candidato que: 
a) se utilizar, durante a realização das provas, de máquinas e/ou 
relógios de calcular, bem como de rádios gravadores, headphones, 
telefones celulares ou fontes de consulta de qualquer espécie; 
b) se ausentar da sala em que se realizam as provas levando con-
sigo o CADERNO DE QUESTÕES e/ou o CARTÃO-RESPOSTA; 
c) se recusar a entregar o CADERNO DE QUESTÕES e/ou o CAR-
TÃO-RESPOSTA, quando terminar o tempo estabelecido; 
d) não assinar a LISTA DE PRESENÇA e/ou o CARTÃO-RESPOS-
TA. Obs. O candidato só poderá se ausentar do recinto das provas 
após meia hora contada a partir do efetivo início das mesmas. Por 
motivos de segurança, o candidato NÃO PODERÁ LEVAR O CA-
DERNO DE QUESTÕES, a qualquer momento. 
09 - Reserve os 30 (trinta) minutos finais para marcar seu CAR-
TÃO-RESPOSTA. Os rascunhos e as marcações assinaladas no 
CADERNO DE QUESTÕES NÃO SERÃO LEVADOS EM CONTA. 
10 - Quando terminar, entregue ao fiscal o CADERNO DE QUES-
TÕES, o CARTÃO-RESPOSTA e ASSINE A LISTA DE PRESENÇA. 
11 - O TEMPO DISPONÍVEL PARA ESTAS PROVAS DE QUES-
TÕES OBJETIVAS É DE 2 (duas) HORAS, incluído o tempo para 
a marcação do seu CARTÃO-RESPOSTA. 12 – O resultado será 
divulgado em data descrita no cronograma, através do jornal Gazeta 
de São Paulo (caderno interior). 

LÍNGUA PORTUGUESA – REDAÇÃO

1 - A partir da leitura do texto abaixo e com base no conhecimento 
adquirido ao longo de seus estudos, redija texto dissertativo na mo-
dalidade escrita formal da língua portuguesa sobre o tema “Direito 
da criança e adolescente: Como enfrentar esse desafio nacio-
nal”. (Mínimo de 20 linhas).

Os direitos das crianças e dos adolescentes e por que eles 
são importantes.

Todos os direitos para cada criança e cada adolescente.
Crianças e adolescentes têm os mesmos direitos humanos gerais 
que os adultos e também direitos específicos que reconhecem suas 
necessidades especiais. As crianças e os adolescentes não são pro-
priedade de seus pais nem são objetos indefesos de caridade. Eles 
são seres humanos e são sujeitos de seus próprios direitos.
A Convenção sobre os Direitos da Criança estabelece os direitos 
que devem ser realizados para que meninas e meninos desenvol-
vam todo o seu potencial.
A Convenção oferece uma visão da criança e do adolescente como 
indivíduo e como membro de uma família e comunidade, com direi-
tos e responsabilidades apropriados à sua idade e estágio de desen-
volvimento. Ao reconhecer os direitos das crianças e dos adolescen-
tes dessa maneira, a Convenção fixa firmemente o foco na criança e 
no adolescente em toda a sua integralidade.
A Convenção reconhece a dignidade humana fundamental de todas 
as crianças e todos os adolescentes e a urgência de assegurar seu 
bem-estar e desenvolvimento. Torna clara a ideia de que uma quali-
dade de vida básica deve ser o direito de todas as crianças e todos 
os adolescentes, em vez de um privilégio que só poucos desfrutam.

A importância dos direitos da criança e do adolescente.
Há muitas razões para destacar os direitos das crianças e dos ado-
lescentes em uma Convenção sobre direitos humanos à parte:
Crianças e adolescentes são indivíduos: As crianças e os adoles-
centes não são nem posses dos pais nem do Estado, nem são me-
ras pessoas em formação; eles têm o mesmo status de membros da 
família humana.
Os seres humanos começam a vida totalmente dependentes: As 
crianças e os adolescentes devem confiar nos adultos para a cria-
ção e a orientação de que precisam para crescer em direção à in-
dependência. Essa educação é idealmente encontrada em adultos 
nas famílias das crianças e dos adolescentes, mas, quando os cui-
dadores adultos primários não podem atender às necessidades dos 
meninos e meninas, cabe ao Estado, como principal responsável, 
encontrar uma alternativa visando ao melhor interesse da criança e 
do adolescente.
As ações, ou inações, do governo impactam as crianças e os ado-
lescentes mais fortemente do que qualquer outro grupo na socie-
dade: Praticamente todas as áreas da política governamental – da 
educação à saúde pública – afetam as crianças e os adolescentes 
em algum grau. A formulação de políticas “de vista curta”, que não 
levam em conta meninas e meninos, tem um impacto negativo no 
futuro de todos os membros da sociedade.
As opiniões das crianças e dos adolescentes devem ser ouvidas e 
consideradas no processo político: Meninas e meninos geralmente 
não votam e, tradicionalmente, não participam de processos polí-
ticos. Sem atenção especial às opiniões das crianças e dos ado-
lescentes – expressas em casa, nas escolas, nas comunidades lo-
cais e até mesmo nos governos –, os pontos de vista de meninas e 
meninos não são ouvidos nos muitos assuntos importantes que os 
afetam agora ou que os afetarão no futuro.
Muitas mudanças na sociedade estão tendo um impacto despropor-
cional, e muitas vezes negativo, sobre as crianças e os adolescen-
tes: A transformação da estrutura familiar, a globalização, as mudan-
ças climáticas, a digitalização, a migração em massa, a mudança 
dos padrões de emprego e o encolhimento da rede social em muitos 
países, todos têm fortes impactos sobre as crianças. O impacto des-
sas mudanças pode ser particularmente devastador em situações 

de conflito armado e outras emergências.
O desenvolvimento saudável das crianças e dos adolescentes é cru-
cial para o bem-estar de qualquer sociedade: Como ainda estão se 
desenvolvendo, meninas e meninos são especialmente vulneráveis 
– mais do que os adultos – a condições de vida precárias, como 
pobreza; assistência médica, nutrição, moradia e água potável ina-
dequadas; e poluição ambiental. Os efeitos da doença, desnutrição 
e pobreza ameaçam o presente e o futuro das crianças e dos ado-
lescentes e, portanto, o futuro das sociedades em que vivem.
Os custos para a sociedade do fracasso de suas crianças e seus 
adolescentes são enormes: Os resultados da pesquisa social mos-
tram que as primeiras experiências de meninas e meninos influen-
ciam significativamente seu desenvolvimento. E o curso de seu de-
senvolvimento determina sua contribuição ou custo para a socieda-
de ao longo de sua vida.

“O futuro das crianças é sempre hoje.
Amanhã será tarde.”

Gabriela Mistral, poeta e educadora chilena, ganhadora do prêmio 
Nobel de Literatura.
https://www.unicef.org/brazil/os-direitos-das-criancas-e-dos-adoles-
centes-e-por-que-eles-sao-importantes
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA

2 - Qual das seguintes alternativas melhor descreve um ataque de 
phishing:
A) Um ataque que explora vulnerabilidades no código de um pro-
grama.
B) Um ataque que inunda a rede com tráfego excessivo, impedindo 
acesso aos demais serviços.
C) Uma tentativa de enganar indivíduos para obter informações 
confidenciais, geralmente através de comunicação fraudulenta.
D) Um ataque que instala um software malicioso em um sistema 
sem o conhecimento ou consentimento do usuário.

3 - O que é um backup de dados? 
A) Uma cópia de segurança dos dados
B) Um protocolo de comunicação
C) Uma ferramenta de software
D) Um dispositivo de armazenamento físico

4 - O que é armazenamento em nuvem?
A) Um tipo de dispositivo do computador ou telefones
B) Uma forma de proteger os dados de violações ou vazamentos
C) Um tipo de armazenamento para fotos e vídeos
D) Um serviço de armazenamento em servidores remotos na internet

5 - O que significa o uso do termo “spam” no ambiente de e-mails?
A) E-mails enviados em massa e não solicitados
B) E-mails que contenham pedidos de informações pessoais
C) E-mails com anexos maiores que 5Mb
D) E-mails enviados por empresas de comércio eletrônico

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS VOLTADOS AO TRABALHO 
COM CRIANÇA E ADOLESCENTE

6 – Segundo a Constituição Federal de 1988, a Republica Federa-
tiva do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Mu-
nicípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos: (assinale a alternativa correta)
A) a soberania, a cidadania, a prevalência dos direitos humanos, a 
defesa da paz, a dignidade da pessoa humana.
B) a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo político.
C) construir uma sociedade livre e justa, garantir o desenvolvimento 
social, erradicar a pobreza, promover o bem de todos.
D) livre manifestação de pensamento, o pluralismo político, a 
dignidade da pessoa humana, a cidadania.

7 – A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, dispõe sobre: 
A) A proteção integral da família. 
B) A dignidade da pessoa humana.
C) Ao direito a proteção à vida e a saúde.
D) A proteção integral a criança e ao adolescente.

8 – Assinale a alternativa correta, conforme Art 2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.
A) Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 
onze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 
dezoito anos de idade.
B) Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 
doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 
dezoito anos de idade.
C) Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 
doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 
vinte e um anos de idade.
D) Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 
onze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 
vinte e um anos de idade.

9 – Assinale a alternativa incorreta, conforme o Art. 4º É dever da 
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos refe-
rentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à li-
berdade e à convivência familiar e comunitária. Parágrafo único. A 
garantia de prioridade compreende:
A) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias.
B) espera de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 
pública.
C) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude.
D) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas.

10 – Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, qual data foi 
instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adoles-
cência, a ser realizada anualmente, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência.
A) 1º de fevereiro

B) 12 de fevereiro
C) 1º de março
D) 12 de março

11 – Art 13 do Estatuto da Criança e do Adolescente: Os casos de 
suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou 
degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão 
obrigatoriamente comunicados:
A) À delegacia de Polícia.
B) Ao CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social).
C) Ao Conselho Tutelar.
D) Ao CRAS (Centro de Referência de Assistência Social).

12 – Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, qual alterna-
tiva está incorreta.
A) É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no 
seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que 
garanta seu desenvolvimento integral.
B) Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa 
de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, 
no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária 
competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada 
pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta.
C) A permanência da criança e do adolescente em programa de 
acolhimento institucional não se prolongará por mais de 24 (vinte 
e quatro meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao 
seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária.
D) A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua 
família terá preferência em relação a qualquer outra providência, 
caso em que será esta incluída em serviços e programas de 
proteção, apoio e promoção.

13 – Conforme Art 28 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a 
colocação em família substituta far-se-á mediante: 
A) Guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação 
jurídica da criança ou adolescente.
B) Tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica da 
criança ou adolescente.
C) Guarda ou curatela, independentemente da situação jurídica da 
criança ou adolescente.
D) Curatela ou guarda, independentemente da situação jurídica da 
criança ou adolescente

14 – Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, as entidades 
de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias 
unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas 
de proteção e sócio-educativos destinados a crianças e adolescen-
tes, em regime de: I - orientação e apoio sócio-familiar; II - apoio 
sócio-educativo em meio aberto; III - colocação familiar; IV - aco-
lhimento institucional; V - prestação de serviços à comunidade; VI - 
liberdade assistida; VII – semiliberdade e VIII - internação. Qual das 
alternativas está correta.
A) I, II, IV e V
B) I, IV, V e VI
C) IV, V, VI e VIII
D) Todas as alternativas.

15 – Qual alternativa não configura atribuição do Conselho Tutelar.
A) Atender e aconselhar os pais ou responsável.
B) Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 
adolescente.
C) Solicitar ao agressor que se afaste do lar, do domicílio ou do local 
de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente
D) Promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, 
ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de 
sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes.

16 – O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilida-
de do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
e a fiscalização do: 
A) Poder Público.
B) Ministério Público.
C) Poder Legislativo.
D) Secretaria de Assistência Social.

17 – O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CONANDA (órgão colegiado permanente, de caráter deliberativo 
e composição paritária, previsto no artigo 88 da lei no 8.069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente). Integrante da estrutura bá-
sica do Ministério dos Direitos Humanos, o Conanda é o principal 
órgão do:
A) Atendimento às famílias.
B) Sistema de garantia de direitos.
C) Campanhas educativas.
D) Poder executivo.

18 – Em cada município e no Distrito Federal haverá, no mínimo, 
um Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pú-
blica local, em cumprimento ao disposto no art. 132 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. § 1º Para assegurar a equidade de aces-
so, caberá aos municípios e ao Distrito Federal criar e manter Con-
selhos Tutelares, observada, a proporção mínima de um Conselho 
para cada:
A) 100 mil habitantes.
B) 120 mil habitantes.
C) 150 mil habitantes.
D) 200 mil habitantes.

19 – A atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução efe-
tiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicia-
lizar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e dos 
adolescentes, ressalvadas as disposições previstas na Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990. Parágrafo único. O caráter resolutivo da 
intervenção do Conselho Tutelar não impede que: 
A) O CMDCA seja informado das providências tomadas.
B) O Poder Público seja informado das providências tomadas ou 
acionado, sempre que necessário.

C) A Secretaria de Assistência Social seja informada das providências 
tomadas.
D) o Poder Judiciário seja informado das providências tomadas ou 
acionado, sempre que necessário.

20 – Constituem penalidades administrativas passíveis de serem 
aplicadas aos membros do Conselho Tutelar, dentre outras a serem 
previstas na legislação local:
A) I – advertência e II – afastamento do exercício da função.
B) I - suspensão do exercício da função e III - destituição do mandato.
C) I - advertência; II - suspensão do exercício da função e III - 
destituição do mandato.
D) I - afastamento e II - exoneração.
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Edital de Citação. Processo Digital nº: 1003126-14.2019.8.26.0022 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária Requerente: 
Romeu Carlos Pananzolo 1ª Vara1ª Vara. Edital de Citação. Prazo de 30 dias, , expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 
1003126-14. 2019.8.26.0022.. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Amparo, Estado de São Paulo, Dr. Fernando Leonardi 
Campanella, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Romeu Carlos Pananzolo ajuizou(ram) ação de Usucapião, visando a declaração do domínio sobre o 
imóvel localizado na estada AMP -455, Bairro do Silvestre, Amparo-SP, com área de 34.480,88m² ou 3.4481ha, com a seguinte descrição: 
"inicia-se a descrição deste perímetro no vértice BWS M 1050, de coordenada(46º48'54.201''W, Latitude 22º43'16.653''S. Altitude 699,80);con 
frontando com a Gleba de Terras – Bairro do Silvestre matrícula nº 29.003 de propriedade de Magneti Marelli Sistemas Automotivos Indústria e 
Comércio Ltda., com os seguintes azimutes e distâncias: azimute de 90º13'38'' e distância de 25,32m até o vértice BWS M 1051,(Longitude: 
46º48'53.314''W. Latitude 22º43'16.667 '"S, Altitude 704,00);azimute de 121º51'21'' e distância de 6,55m até o vértice BWS M 1052(Longitude 
46º48'53.120''W, Latitude 22º43'16.781 ''S, Altitude 705,60);azimute de 104º24'30'' e distância de 35,95m até o vértice BWS M 1053,(Longitude 
46º48'51.904''W, Latitude 22º43'17.083 ''S, Altitude 708,40);azimute de 96º54'51'' e distância de 9,12m até o vértice BWS M 1054,(Longitude 
46º48'51.587''W, Latitude 22º43'17.125''S ,Altitude 709,00);azimute de 79º41'06'' e distância de 8,97m até o vértice BWS M 1055,(Longitude 
46º48'51.277''W, Latitude 22º43'17.076''S, Al titude709,40),confrontando até este vértice com Gleba de Terras-Bairro do Silvestre matrícula nº 
29.003, de propriedade de Magneti Marelli Sis temas Automotivos Indústria e Comércio Ltda; deste, segue, confrontando com o Sítio Santo 
Antonio matrícula nº 6.312, de propriedade de Ma ria Elisabete Moreira, com os seguintes azimutes e distâncias: azimute de 152º19'00'' e 
distância de 8,31m até o vértice BWS,1056 (Longitude: 46º48'51.145''W, Latitude 22º43'317''S, Altitude 710,10);azimute de 115º37'01'' e 
distância de 44,63m até o vértice BWS M1057,(Longitude: 46º 48'49.743''W, Latitude 22º43'17.960''S, Altitude 708,30);azimute de 117º09'28'' e 
distância de 220,72m até o vértice BWS M 1058(Longitude: 46º48'42.905''W, Latitude 22º43'21.313''S,Altitude 692,80),confrontando até este 
vértice com o Sítio Santo Antonio matricula nº6.312 de propriedade de Maria Elisabete Moreira; azimute de 194º41'18'' e distância de 71,17m 
até o vértice BWS M 1059(Longitude: 46º48'43.567''W, Latitude 22º43'23.544''S, Altitude 684,00),confrontando com o Sítio Recreio matricula nº 
5.685 de propriedade de Nelson de Oliveira e s/m Creusa Georgina Antero de Oliveira; deste, segue, confrontando com o Sítio Santo Antonio 
matrícula nº 30.663, de propriedade de Encorbe Empreendimentos e Incorporações Ltda., com os seguintes azimutes e distâncias; azimute de 
296º49'11'' e distância de 293,05m até o vértice BWS M 1060,(Longitude: 46º48'52.674''W, Latitude 22º43'19.142''S, Altitude 708,50);azimute 
de 264º10'04'' e distância de 230,97m até o vérti ce BWS M 1061,(Longitude: 46º49'0.735''W),Latitude 22º43'19.813''S, Altitude 678,50), 
confrontando até este vértice com o Sítio Santo Antonio matrícula nº 30.663, de propriedade de Encorbe Empreendimentos e Incorporações 
Ltda.; deste, segue, pela margem da Estrada Municipal do Bairro do Silvestre AMP- 362, com os seguintes azimutes e distâncias; azimute de 
49º14''16'' e distância de 23,22m até o vértice BWS M 1062, (Longitude: 46º49'0.112''W, Latitude 22º43'19.328''S, Altitude 679,00);azimute de 
28º10'39'' e distância de 13,91m até o vértice BWS M 1063, (Longitude: 46º48'59.877''W, Latitude 22º43'18.932''S, Altitude 679,80);azimute de 
13º41'28'' e distância de 13,42m até o vértice BWS M 1064, (Longitude: 46º48'59.760''W, Latitude 22º43'18.509''S, Altitude 681,00);azimute de 
355º41'03'' e distância de 13,89m até o vértice BWS M 1045 ,(Longitude: 46º48'59.791''W, Latitude 22º43'18.059''S, Altitude 
383,80),confrontando até este vértice com a Estada Municipal do Bairro do Silvestre AMP-362; deste, segue, confrontando com a Gleba de 
Terras – Bairro do Silvestre matrícula nº11.322 de propriedade de Magneti Marelli Sistemas Automotivos Indústria e Comércio Ltda., com os 
seguintes azimutes e distâncias azimute de 105º24'18'' e distância de 23,61m até o vértice BWS M 1046,(Longitude: 46º48'58.996''W, Latitude 
22º43'18.272''S, Altitude 683,90);azimute de 76º06'55'' e distância de 17,22m até o vértice BWS M 1047,(Longitude: 46º48'408''W, Latitude 
22º43'18.144''S, Altitude 684,20);azimute de 67º11'55'' e distância de 41,07m até o vértice BWS M 1048,(Longitude; 46º48'57.075''W, Latitude 
22º43'17.642''S, Altitude 689,20);azimute de 61º30'44'' e distância de 39,53m até o vértice BWS M 1049, (Longitude: 46º48'55.850''W, Latitude 
22º43'17.043''S, Altitude 694,80);azimute de 75º01'04'' e 48,56m até o vértice BWS M 1050, confrontando até este marco com a Gleba de 
Terras-Bairro do Silvestre matrícula nº 11.322 de propriedade de Magneti Marelli Sistemas Automotivos Indústria e Comércio Ltda., po nto 
inicial da descrição deste perímetro.", alegando posse mansa e pacífica há mais de 65 anos. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contes tada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Amparo, aos 19 de maio de 2023. 

Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº: 0000948-83.2020.8.26.0084 Classe: Assun 
to: Cumprimento de sentença Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Carlos Eduardo Pau 
lino. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0000948-83.2020.8.26.0084. O MM. Juiz de Direito da 5ª 
Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a(o) Carlos Eduardo Paulino, Brasileiro, CPF 216.930.888-19, com endereço à Avenida Mirandopo 
lis, 610, Vila Pompeia, CEP 13050-470, Campinas-SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Banco Bradesco S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar 
tigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 98.587,25 (03/2020), devidamente atualiza 
da, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executa  
do, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 31 de maio de 2023. 

FRIGORIFÍCO 4 RIOS S/A
CNPJ 45.166.121/0001-46 - JUCESP (NIRE) 35300032063

Assembleia  Geral Extraordinária – Convocação
São convidados os Srs. Acionistas, a se reunirem em AGE, dia 29/06/2023, às 8:00 horas, na sede social, 
Avenida Emilio Arroyo Hernandes nº 3.299, Bairro Pozzobon, neste município. Ordem do dia AGE: 
1) aprovação das contas dos administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
dos exercícios sociais, 31/12/2020, 31/12/2021 e 31/12/2022; 2) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido de 31/12/2020, 31/12/2021 e 31/12/2022. 3) Reeleição de mandato e remuneração para atual 
diretoria. 4) Inclusão de atividades secundárias: Venda Ativo Imobilizado, Venda de Sucata, Resídudos e 
Outros Materiais etc. 5) Outros assuntos de interesse da sociedade. Votuporanga-SP, 21/06/2023. Liciane 
Paes Freire - Diretora Presidente.

Balanço Patrimonial em 31 Dezembro de 2020 - R$
ATIVO 31.12.2020 31.12.2019
Circulante 6.445.492,14 5.308.443,10
Caixa 6.173.904,35 5.243.649,71
Bancos c/Movimento 21.167,32 3.872,92
Outros Créditos – –
Tributos a Recuperar 379,00 379,00
Pis a Compensar 67,00 67,00
Cofins a Compensar 312,00 312,00
Contas Correntes 189.576,95 76,95
Depósitos Judiciais 60.464,52 60.464,52

Ativo Não Circulante 3.019.307,61 3.166.589,13
Empréstimos 1.114.403,98 1.114.403,98
Empréstimo Pessoa Jurídica 980.000,00 980.000,00
Empréstimos Pessoa Física 134.403,98 134.403,98

Permanente 1.904.903,63 2.052.185,15
Financeiro 30.328,48 30.328,48
Aplic. Incentivos Fiscais 30.328,48 30.328,48

Imobilizado 1.874.575,15 2.021.856,67
Terrenos 36.667,74 36.667,74
Imóveis 4.348.982,30 4.348.982,30
Maquinas e Equipamentos 2.195.545,31 2.195.545,31
Móveis e Utensílios Fábrica 6.490,83 6.490,83
Móveis e Utensílios Escritório 28.412,87 28.412,87
Equipamentos de Informática 38.305,36 34.585,36
Apar. Equip. Comunicação 1.678,96 1.678,96
Ferramentas e Acessórios 880,15 880,15
Equipamentos Diversos 204.262,95 204.262,95
Veículos 554.784,98 554.784,98
(-) Depreciação Acumulada 5.541.436,30 5.390.434,78
Total do Ativo 9.464.799,75 8.475.032,23

PASSIVO 31.12.2020 31.12.2019
Circulante 5.937.263,90 4.971.832,10
Fornecedores Mat. de Uso 22.082,50 22.676,00
INSS a Recolher 115.243,51 115.243,51
IRPJ à Recolher 9.240,00 20.560,47
Contribuição Social à Recolher 5.486,40 9.561,78
IRRF s/Pró-Labore e Ordenados à Recolher 2.095,28 2.552,72
PIS s/Faturamento à Recolher 412,75 611,00
Cofins à Recolher 1.905,00 2.820,00
Imposto s/Serviço 184,71 168,20
Provisão Trabalhistas 20.792,85 24.663,40
Dividendos a Pagar 33.475,80 33.475,80
Contas Correntes 5.726.345,10 4.739.499,22
Passivo Não Circulante – –
Patrimônio Líquido 3.527.535,85 3.503.200,13
Capital Social 3.500.000,00 3.500.000,00
Outras Reservas – –
Reserva de Lucros 27.535,85 3.200,13
Reserva de Lucros 2.384.002,99 1.962.417,27
(-) Distribuição Dividendos 2.356.467,14 1.959.217,14
Lucros e Perdas – –
Total do Passivo 9.464.799,75 8.475.032,23

FRIGORÍFICO 4 RIOS S/A
CNPJ: 45.166.121/0001-46 - Avenida Emilio Arroyo Hernandes nº 3299 - Bairro Pozzobon - Votuporanga-SP

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Srs. Acionistas, Em atendimento à legislação vigente e a disposição estatutária, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020. Votuporanga-SP, 21.06.2023.

Demonstração da Conta Resultado do Exercício - R$
Descrição da Conta 31.12.2020 31.12.2019
Receita Bruta Operacional 931.000,00 532.000,00
Alugueis Imóveis Próprios 931.000,00 532.000,00
(-) Dedução Receita Operacional 33.981,50 19.418,00
PIS 6.051,50 3.458,00
COFINS 27.930,00 15.960,00
Receita Liquida 897.018,50 512.582,00
Lucro Bruto 897.018,50 512.582,00
Despesas /Receitas Operacionais 397.915,99 558.610,47
(-) Despesas C/Pessoal 125.571,11 156.707,95
(-) Encargos 55.880,29 54.908,09
(-) Provisão Trabalhista (3.870,55) 1.330,02
(-) Despesas Administrativas 61.877,17 182.121,16
(-) Outras Despesas Não Dedutíveis – 0,70
(-) Depreciações 151.001,52 150.443,52
(-) Despesas Tributárias 4.711,74 22.528,88
(-) Despesas c/Veículos 1.810,00 36,70
(-) Despesas Financeiras 934,71 3.285,35
(+) Receitas Financeiras – 12.751,90
Lucro Bruto Operacional 499.102,51 (46.028,47)
Lucro Antes Contr. Social 499.102,51 (46.028,47)
(-) Provisão Contr. Social 26.812,80 16.512,86
Lucro Antes Imposto Renda 472.289,71 (62.541,33)
(-) Provisão Imposto de Renda 50.703,99 32.145,58
Lucro Liquido do Exercício 421.585,72 (94.686,91)
Lucro Liquido p/Ações 0,0263 (0,0059)

Demonstração Lucros ou Prejuízos Acumulados - R$
Descrição da Conta 31.12.2020 31.12.2019
Lucro Liquido Inicio do Exercício 3.200,13 97.887,04
Saldo 3.200,13 97.887,04
Lucro Liquido do Exercício 421.585,72 (94.686,91)
(-) Dividendos ou Lucros Distribuídos,  
Pagos ou Creditados 397.250,00 –
Saldo à Disposição Assembléia 27.535,85 3.200,13
Destinação Proposta Assembléia
Saldo à Disposição Assembléia Geral 27.535,85 3.200,13
Valor Dividendos p/Ações 0,0017 0,0002

Demonstração Fluxo de Caixa - R$ 31/12/2020 31/12/2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais 1.344.799,04 701.234,71
Resultado liquido do período 421.585,72 (94.686,91)
Depreciação e amortização lançadas  
 a custo e a despesa 151.001,52 150.443,52
Diminuição/aumento de outros ativos (189.500,00) 42.525,16
Aumento/diminuição de fornecedores (593,50) 593,50
Aumento/dimin. de obrigações trabalhistas (3.870,55) 8.812,78
Aumento/dimin. de impostos, taxas e contrib. (16.950,03) 3.710,40
Aumento/diminuição de outros passivos 
 (curto e longo prazos) 986.845,88 589.836,26
Fluxo de caixa das ativid. de investimento 3.720,00 –
Diminuição/aumento de imobilizado  
 (exceto depreciação) 3.720,00 –
Fluxo de caixa livre para a empresa (1.344.799,04) (701.234,71)
Fluxo de caixa das ativid. de financiamento (397.250,00) –
Aumento/dimin. de distribuição de lucros (397.250,00)  –
Fluxo de caixa livre para os sócios 947.549,04 701.234,71
Aumento/redução das disponibilidades 
 (caixa e equivalentes) 947.549,04 701.234,71
Saldo inicial das disponibilidades 5.247.522,63 4.546.287,92
Saldo final das disponibilidades 6.195.071,67 5.247.522,63

Notas Explicativas - 31/12/2020
1 - Demonstrações Financeiras -  As demonstrações financeiras foram elaboradas 
com observância à lei das sociedades por ações (lei 6404/76 de 15/12/1976) 
decreto lei 1598/77 de 26/12/77. 2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis 
- 2.1 . As depreciações do ativo imobilizado foram calculadas pelo método linear 
de acordo com as taxas admitidas pela legislação em vigor; 2.2. É adotado o 
regime de caixa para o registro de receitas e despesas 3  - Imobilizado - O imo-
bilizado corresponde ao custo de aquisição corrigido monetariamente até 
31/12/1995 pelo método linear. 4 - Capital Social - O capital social está repre-
sentado por 8.000.000 (oito Milhões) de ações ordinárias nominativas e 8.000.000 
(oito milhões) de ações preferenciais totalmente integralizado.  

Liciane Paes Freire
Diretora Presidente

Luiz Antônio da Silva
Contador - CRC 1SP 111.698/O-3

Balanço Patrimonial em 31 Dezembro de 2021 - R$
ATIVO 31.12.2021 31.12.2020
Circulante 6.596.562,41 6.445.492,14
Caixa 6.533.224,03 6.173.904,35
Bancos c/Movimento 2.190,12 21.167,32
Outros Créditos – –
Tributos a Recuperar 256,79 379,00
PIS a Compensar 6,37 67,00
COFINS a Compensar 250,42 312,00
Contas Correntes 76,95 189.576,95
Depósitos Judiciais 60.814,52 60.464,52

Ativo Não Circulante 2.868.120,09 3.019.307,61
Empréstimos 1.114.403,98 1.114.403,98
Empréstimo Pessoa Jurídica 980.000,00 980.000,00
Empréstimos Pessoa Física 134.403,98 134.403,98

Permanente 1.753.716,11 1.904.903,63
Financeiro 30.328,48 30.328,48
Aplic. Incentivos Fiscais 30.328,48 30.328,48

Imobilizado 1.723.387,63 1.874.575,15
Terrenos 36.667,74 36.667,74
Imóveis 4.348.982,30 4.348.982,30
Maquinas e Equipamentos 2.195.545,31 2.195.545,31
Móveis e Utensílios Fábrica 6.490,83 6.490,83
Móveis e Utensílios Escritório 28.412,87 28.412,87
Equipamentos de Informática 38.305,36 38.305,36
Apar. Equip. Comunicação 1.678,96 1.678,96
Ferramentas e Acessórios 880,15 880,15
Equipamentos Diversos 204.262,95 204.262,95
Veículos 554.784,98 554.784,98
(-) Depreciação Acumulada 5.692.623,82 5.541.436,30

Total do Ativo 9.464.682,50 9.464.799,75

PASSIVO 31.12.2021 31.12.2020
Circulante 5.688.745,68 5.937.263,90
Fornecedores Mat. de Uso 23.631,02 22.082,50
Salários e Ordenados a Pagar 5.895,06 –
FGTS à Recolher 922,07 –
INSS a Recolher 118.093,15 115.243,51
IRPJ à Recolher 14.871,21 9.240,00
Contribuição Social à Recolher 7.513,62 5.486,40
IRRF s/Pró-Labore e Ordenados à Recolher 2.073,88 2.095,28
PIS s/Faturamento à Recolher 564,85 412,75
Cofins à Recolher 2.606,99 1.905,00
IRRF s/Remuneração Serviços Prestados 1708 24,75 –
Imposto s/Serviço 184,71 184,71
Provisão Trabalhistas 21.253,89 20.792,85
Dividendos a Pagar 33.475,80 33.475,80
Retenção CSLL/PISPASEP/COFINS 5952 76,73 –
Contas Correntes 5.457.557,95 5.726.345,10
Passivo Não Circulante – –
Patrimônio Líquido 3.775.936,82 3.527.535,85
Capital Social 3.500.000,00 3.500.000,00
Outras Reservas – –
Reserva de Lucros 275.936,82 27.535,85
Reserva de Lucros 275.936,82 2.384.002,99
(-) Distribuição Dividendos – 2.356.467,14
Lucros e Perdas – –
Total do Passivo 9.464.682,50 9.464.799,75

FRIGORÍFICO 4 RIOS S/A
CNPJ: 45.166.121/0001-46 - Avenida Emilio Arroyo Hernandes nº 3299 - Bairro Pozzobon - Votuporanga-SP

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Srs. Acionistas, Em atendimento à legislação vigente e a disposição estatutária, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021. Votuporanga-SP, 21.06.2023.

Demonstração da Conta Resultado do Exercício - R$
Descrição da Conta 31.12.2021 31.12.2020
Receita Bruta Operacional 925.547,97 931.000,00
Alugueis Imóveis Próprios 925.547,97 931.000,00
(-) Dedução Receita Operacional 33.782,48 33.981,50
PIS 6.016,05 6.051,50
COFINS 27.766,43 27.930,00
Receita Liquida 891.765,49 897.018,50
Lucro Bruto 891.765,49 897.018,50
Despesas /Receitas Operacionais 337.812,98 397.915,99
(-) Despesas C/Pessoal 102.453,07 125.571,11
(-) Encargos 36.282,09 55.880,29
(-) Provisão Trabalhista 461,04 (3.870,55)
(-) Despesas Administrativas 45.907,68 61.877,17
(-) Depreciações 151.187,52 151.001,52
(-) Despesas Tributárias 86,66 4.711,74
(-) Despesas c/Veículos 600,00 1.810,00
(-) Despesas Financeiras 834,92 934,71
(+) Receitas Financeiras 74,30 –
Lucro Bruto Operacional 554.026,81 499.102,51
Lucro Antes Contr. Social 554.026,81 499.102,51
(-) Provisão Contr. Social 26.662,71 26.812,80
Lucro Antes Imposto Renda 527.364,10 472.289,71
(-) Provisão Imposto de Renda 50.063,13 50.703,99
Lucro Líquido do Exercício 477.300,97 421.585,72
Lucro Líquido p/Ações 0,0298 0,0263

Demonstração Lucros ou Prejuízos Acumulados - R$
Descrição da Conta 31.12.2021 31.12.2020
Lucro Líquido Início do Exercício 27.535,85 3.200,13
Saldo 27.535,85 3.200,13
Lucro Liquido do Exercício 477.300,97 421.585,72
(-) Dividendos ou Lucros Distribuídos, 
 Pagos ou Creditados 228.900,00 397.250,00
Saldo à Disposição Assembléia 275.936,82 27.535,85
Destinação Proposta Assembléia
Saldo à Disposição Assembléia Geral 275.936,82 27.535,85
Valor Dividendos p/Ações 0,0172 0,0017

Demonstração Fluxo de Caixa - R$ 31/12/2021 31/12/2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais 569.242,48 1.344.799,04
Resultado liquido do período 477.300,97 421.585,72
Depreciação e amortização lançadas 
 a custo e a despesa 151.187,52 151.001,52
Diminuição/aumento de contas à receber – –
Diminuição/aumento de outros ativos 189.272,21 (189.500,00)
Aumento/diminuição de fornecedores 1.548,52 (593,50)
Aumento/dimin. de obrigações trabalhistas 10.127,81 (3.870,55)
Aum./dimin. de impostos, taxas e contrib. 8.592,60 (16.950,03)
Aumento/diminuição de outros passivos 
 (curto e longo prazos) (268.787,15) 986.845,88
Fluxo de caixa das ativid. de investimento – 3.720,00
Diminuição/aumento de imobilizado 
 (exceto depreciação) – 3.720,00
Fluxo de caixa livre para a empresa (569.242,48) (1.344.799,04)
Fluxo de caixa das ativid. de financiamento (228.900,00) (397.250,00)
Aumento/dimin. de distribuição de lucros (228.900,00) (397.250,00)
Fluxo de caixa livre para os sócios 340.342,48 947.549,04
Aumento/redução das disponibilidades 
 (caixa e equivalentes) 340.342,48 947.549,04
Saldo inicial das disponibilidades 6.195.071,67 5.247.522,63
Saldo final das disponibilidades 6.535.414,15 6.195.071,67

Notas Explicativas - 31/12/2021
1 - Demonstrações Financeiras -  As demonstrações financeiras foram elaboradas 
com observância à lei das sociedades por ações (lei 6404/76 de 15/12/1976) 
decreto lei 1598/77 de 26/12/77. 2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis 
- 2.1.  As depreciações do ativo imobilizado foram calculadas pelo método linear 
de acordo com as taxas admitidas pela legislação em vigor; 2.2. É adotado o 
regime de caixa para o registro de receitas e despesas 3  - Imobilizado - 
O imobilizado corresponde ao custo de aquisição corrigido monetariamente até 
31/12/1995 pelo método linear. 4 - Capital Social - O capital social está 
representado por 8.000.000 (oito Milhões) de ações ordinárias nominativas e 
8.000.000 (oito milhões) de ações preferenciais totalmente integralizado.  

Liciane Paes Freire
Diretora Presidente

Luiz Antônio da Silva
Contador - CRC 1SP 111.698/O-3

Balanço Patrimonial em 31 Dezembro de 2022 - R$
ATIVO 31.12.2022 31.12.2021
Circulante 6.606.122,80 6.596.562,41
Caixa 6.540.936,10 6.533.224,03
Bancos c/Movimento 2.513,98 2.190,12
Outros Créditos – –
Adiantamento a Fornecedores 90,00 –
Tributos a Recuperar 256,79 256,79
PIS a Compensar 6,37 6,37
COFINS a Compensar 250,42 250,42
Contas Correntes 76,95 76,95
Depósitos Judiciais 62.248,98 60.814,52

Ativo Não Circulante 2.716.932,57 2.868.120,09
Empréstimos 1.114.403,98 1.114.403,98
Empréstimo Pessoa Jurídica 980.000,00 980.000,00
Empréstimos Pessoa Física 134.403,98 134.403,98

Permanente 1.602.528,59 1.753.716,11
Financeiro 30.328,48 30.328,48
Aplic. Incentivos Fiscais 30.328,48 30.328,48

Imobilizado 1.572.200,11 1.723.387,63
Terrenos 36.667,74 36.667,74
Imóveis 4.348.982,30 4.348.982,30
Maquinas e Equipamentos 2.195.545,31 2.195.545,31
Móveis e Utensílios Fábrica 6.490,83 6.490,83
Móveis e Utensílios Escritório 28.412,87 28.412,87
Equipamentos de Informática 38.305,36 38.305,36
Apar. Equip. Comunicação 1.678,96 1.678,96
Ferramentas e Acessórios 880,15 880,15
Equipamentos Diversos 204.262,95 204.262,95
Veículos 554.784,98 554.784,98
(-) Depreciação Acumulada 5.843.811,34 5.692.623,82
Total do Ativo 9.323.055,37 9.464.682,50

PASSIVO 31.12.2022 31.12.2021
Circulante 5.071.085,38 5.688.745,68
Fornecedores Mat. de Uso 23.788,69 23.631,02
Salários e Ordenados a Pagar 6.240,78 5.895,06
FGTS à Recolher 1.317,95 922,07
INSS a Recolher 118.320,62 118.093,15
IRPJ à Recolher 16.928,34 14.871,21
Contribuição Social à Recolher 8.254,20 7.513,62
IRRF s/Pró-Labore e Ordenados à Recolher 2.336,14 2.073,88
PIS s/Faturamento à Recolher 620,98 564,85
COFINS à Recolher 2.866,04 2.606,99
IRRF s/Remuneração Serviços Prestados 1708 27,27 24,75
Imposto s/Serviço 184,71 184,71
Provisão Trabalhistas 22.784,17 21.253,89
Dividendos a Pagar 33.475,80 33.475,80
Retenção CSLL/PISPASEP/COFINS 5952 84,54 76,73
Contas Correntes 4.833.855,15 5.457.557,95
Passivo Não Circulante – –
Patrimônio Líquido 4.251.969,99 3.775.936,82
Capital Social 3.500.000,00 3.500.000,00
Outras Reservas – –
Reserva de Lucros 751.969,99 275.936,82
Reserva de Lucros 751.969,99 275.936,82
Lucros e Perdas – –
Total do Passivo 9.323.055,37 9.464.682,50

FRIGORÍFICO 4 RIOS S/A
CNPJ: 45.166.121/0001-46 - Avenida Emilio Arroyo Hernandes nº 3299 - Bairro Pozzobon - Votuporanga-SP

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Srs. Acionistas, Em atendimento à legislação vigente e a disposição estatutária, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2022. Votuporanga-SP, 21.06.2023.

Demonstração da Conta Resultado do Exercício - R$
Descrição da Conta 31.12.2022 31.12.2021
Receita Bruta Operacional 1.068.701,43 925.547,97
Alugueis Imóveis Próprios 1.068.701,43 925.547,97
(-) Dedução Receita Operacional 39.007,61 33.782,48
PIS 6.946,58 6.016,05
COFINS 32.061,03 27.766,43
Receita Liquida 1.029.693,82 891.765,49
Lucro Bruto 1.029.693,82 891.765,49
Despesas /Receitas Operacionais 344.270,90 337.738,68
(-) Despesas C/Pessoal 106.028,69 102.453,07
(-) Encargos 37.427,51 36.282,09
(-) Provisão Trabalhista 1.530,28 461,04
(-) Despesas Administrativas 47.079,52 45.907,68
(-) Depreciações 151.187,52 151.187,52
(-) Despesas Tributárias 86,86 86,66
(-) Despesas c/Veículos 850,00 600,00
(-) Despesas Financeiras 80,52 834,92
(+) Receitas Financeiras – 74,30
Lucro Bruto Operacional 685.422,92 554.026,81
Lucro Antes Contr. Social 685.422,92 554.026,81
(-) Provisão Contr. Social 30.778,59 26.662,71
Lucro Antes Imposto Renda 654.644,33 527.364,10
(-) Provisão Imposto de Renda 61.496,16 50.063,13
Lucro Liquido do Exercício 593.148,17 477.300,97
Lucro Liquido p/Ações 0,0371 0,0298

Demonstração Lucros ou Prejuízos Acumulados - R$
Descrição da Conta 31.12.2022 31.12.2021
Lucro Líquido Início do Exercício 275.936,82 27.535,85
Saldo 275.936,82 27.535,85
Lucro Líquido do Exercício 593.148,17 477.300,97
(-) Dividendos ou Lucros Distribuídos, 
 Pagos ou Creditados 117.115,00 228.900,00
Saldo à Disposição Assembléia 751.969,99 275.936,82
Destinação Proposta Assembléia
Saldo à Disposição Assembléia Geral 751.969,99 275.936,82
Valor Dividendos p/Ações 0,0470 0,0172

Demonstração Fluxo de Caixa - R$ 31/12/2022 31/12/2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais 125.150,93 569.242,48
Resultado liquido do período 593.148,17 477.300,97
Depreciação e amortização lançadas 
 a custo e a despesa 151.187,52 151.187,52
Diminuição/aumento de outros ativos (1.524,46) 189.272,21
Aumento/diminuição de fornecedores 157,67 1.548,52
Aumento/dimin. de obrigações trabalhistas 2.499,35 10.127,81
Aum./dimin. de impostos, taxas e contrib. 3.385,48 8.592,60
Aumento/diminuição de outros passivos 
 (curto e longo prazos) (623.702,80) (268.787,15)
Fluxo de caixa das ativid. de investimento – –
Fluxo de caixa livre para a empresa (125.150,93) (569.242,48)
Fluxo de caixa das ativid. de financiamento (117.115,00) (228.900,00)
Aumento/diminuição de distrib. de lucros (117.115,00) (228.900,00)
Fluxo de caixa livre para os sócios 8.035,93 340.342,48
Aumento/redução das disponibilidades 
 (caixa e equivalentes) 8.035,93 340.342,48
Saldo inicial das disponibilidades 6.535.414,15 6.195.071,67
Saldo final das disponibilidades 6.543.450,08 6.535.414,15

Notas Explicativas - 31/12/2022
1 - Demonstrações Financeiras -  As demonstrações financeiras foram elaboradas 
com observância à lei das sociedades por ações (lei 6404/76 de 15/12/1976) 
decreto lei 1598/77 de 26/12/77. 2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis 
- 2.1. As depreciações do ativo imobilizado foram calculadas pelo método linear 
de acordo com as taxas admitidas pela legislação em vigor; 2.2. É adotado o 
regime de caixa para o registro de receitas e despesas 3  - Imobilizado - O imo-
bilizado corresponde ao custo de aquisição corrigido monetariamente até 
31/12/1995 pelo método linear. 4 - Capital Social - O capital social está repre-
sentado por 8.000.000 (oito Milhões) de ações ordinárias nominativas e 8.000.000 
(oito milhões) de ações preferenciais totalmente integralizado.  

Liciane Paes Freire
Diretora Presidente
Luiz Antônio da Silva

Contador - CRC 1SP 111.698/O-3

POLICLIN S.A. – SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES
CNPJ 45.184.066/0001-17 - NIRE 35300281349

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 05 de Maio de 2023
Data, horário e local: 05 de maio de 2023, às 10:00 horas, na Diretoria da Empresa localizada na 
Rua Cel. José Domingues de Vasconcelos nº 216, na cidade de São José dos Campos - SP. Convo-
cação: Editais publicados sucessivamente nos dias 24, 25 e 26 de abril de 2023, no Jornal Gazeta de 
São Paulo. Comparecimento: Acionistas totalizando número superior ao quorum legal e estatutário 
exigido, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presenças, representando 78,69% dos votos. 
Composição da Mesa: Presidente: Dr. Cyro Alves de Britto Filho; Secretário: Dr. Aloísio de Oliveira 
Fernandes. Ordem do Dia: (a) Aprovação das demonstrações financeiras do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022; (b) Outros assuntos correlatos de interesse social. Deliberações to-
madas pela maioria absoluta dos acionistas: (a) Aprovação das demonstrações financeiras do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, publicadas no Jornal Gazeta de São Paulo 
em 28 de abril de 2023, com abstenção dos legalmente impedidos; (b) Aprovação dos Laudos da 
empresa Brazilian Valuation Partners Consultoria Técnica Eirelli nos quais consta a realização de 
teste de impairment das unidades de negócio e a avaliação para determinar o valor de mercado de 
propriedade para investimentos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi dada por 
encerrada, da qual lavrou-se a presente ata sob a forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º 
da Lei nº 6.404/76, que vai assinada pela mesa. A presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Dr. Cyro Alves de Britto Filho - Presidente da Mesa. Dr. Aloísio de Oliveira Fernandes - Secretário. 
Acionistas: Britto & Oliveira Fernandes Administração e Participações Ltda, Aloísio de Oliveira Fer-
nandes, Cyro Alves de Britto Filho, Silvia Regina Ettori Alves de Britto. JUCESP nº 213.566/23-0 em 
25/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

POLICLIN S.A. – SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES
CNPJ 45.184.066/0001-17 - NIRE 35300281349

Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 05 de Maio de 2023
Aos 05/05/2023, às 10:00 horas, na Sede Social em São José dos Campos/SP. Convocação: Publi-
cadas em 24, 25 e 26/04/2023, na Gazeta de São Paulo. Comparecimento: 78,69%. Mesa: Presi-
dente: Cyro Alves de Britto Filho; Secretário: Aloísio de Oliveira Fernandes. Deliberações Unânimes:  
(a) Aprovadas as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2022, publicadas 
na Gazeta de São Paulo em 28/04/2023; (b) Aprovados os Laudos da Brazilian Valuation Partners Con-
sultoria Técnica Eirelli nos quais consta a realização de teste de impairment das unidades de negócio 
e a avaliação para determinar o valor de mercado de propriedade para investimentos. Encerramento: 
Nada mais. JUCESP nº 213.566/23-0 em 25/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.  
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.PROCESSO Nº 0001148-21.2020.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
SAMANTA MOLLERSPANGUERO SANTINON, CPF 166.700.718-17, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Ahead Of Time Locação de Veículos Ltda, objetivando sua inclusão no polo 
passivo do incidente de cumprimento de sentença nº 0002912-76.2019.8.26.0010. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL (CPC, art. 257, III), para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e apresente as provas cabíveis (CPC, art. 
135), sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial (CPC, art. 257, IV). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2023. J- 20, e 21/06 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema
Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0020397-05.2011.8.26.0161. A Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do
Foro da Comarca de Diadema/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Bremas Administração e Participações Ltda, CNPJ/MF 58.603.226/
0001-67, através de seu representante legal e William José Carlos Marmonti, CPF/MF 029.418.598-45, expedido nos autos da ação
de Execução de Título Extrajudicial (Liquidação/Cumprimento/Execução) movida por Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança
da quantia de R$ 200.731,47 (abril/2023), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela
Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática ? Aval - PJ sob nº 3051067, firmada em 28/09/2010. Ocorre que
os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação
por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo
ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo o
crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito
atualizado, poderão os executados requerer sejam admitidos a pagarem o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos,
ficando advertidos de que será nomeado curador especial no caso de revelia aos executados, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Diadema, 12 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0046862-69.2013.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Casa Cruzeiro de comercio e Representaçoes Ltda, Iray Aparecida massaini 
Mello Mendonça, Brande Franciuli, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos, Adelia Corigliano Scorso e Giglio 
Scorso, Iris Corigliano de Marco e Joao Baptista de Marco, Itala Victoria Corigliano e Nicola colangelo, Fausto Corigliano e 
Laura de Marco Corigliano, Geraldo Magela Mendonça, Suely Barbosa Massaini, Nirce Calfat e Jose Oswaldo Calfat, Joaquim 
de Souza Ferreira e Lucimyrian Santos de Souza Ferreira, Condominio Edificio Claudia Fernanda, Fabio da Silva, Edinaldo 
Franciso de Araujo, Renato Borges, Barbara Carolina Rocha de Oliveira e Rubens Joao Schubert, Manoel Fernando 
Domingues Mineiro e Maria Fernanda Roçadas da Silva Mineiro, Constantini e Fernandes Construtora LTDA e Edinaldo 
Francisco de Araújo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Bárbara Carolina Rocha de Oliveira, Flavio da Conceição dos Santos e Rubens João Schubert ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imovel localizado na rua Treze de Maio, 885, Bela Vista, Sao 
Paulo/SP, CEP: 01327-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias 
da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                  [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1059172-91.2022.8.26.0224 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) requerido(s)/titular(es) do domínio/confrontante(s): MARIA HELENA EDER ROSTIN, ANA MARIA 
HELENA ROSTIN, PAULO GRASSAMANN, HELENA MARIA METTA, OTTO KREITMEYER, MARTHA ROSTIN NELESSEN, KARL 
NELLESSEN, ELLI ROSTIN, RODOLFO (RUDOLF) ROSTIN, HILDE ADELE HORN, ERCHARD KARL HENRICH HORN, ROQUE VITORIO 
VOLPE, ANELITO VOLPE, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que MARIA JANERE ARAÚJO DA SILVA e SOCRATES SILVA DE SOUZA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
usucapião de um terreno sem edificação Localizado a RUA BOQUIRA, nº 62 (antiga Rua Dezesseis Lote(s) 0011, quadra 0016 
Complemento NÃO HÁ, Bairro/Loteamento JD IV CENTENARIO, com área de 460,00 m2 (quatrocentos e sessenta metros quadra-
dos),não havendo área construída,designado pelo Lote 0011 e pela Quadra 0016,Município de Guarulhos,Estado de São Paulo. O 
imóvel não possui matrícula individualizada aberta,mas consta na transcrição n.2.317 de 2 de julho de 1958,de área maior,na aver-
bação nº 930 de 13/08/1959, do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos, todavia hoje pertencente ao 2º Oficial de 
Registro de Imóveis de Guarulhos., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de março de 2023.       |20,21| 

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento de ANTONIO GERALDO BONFIM HOLAN-
DA CTPS: 3879967/9892/SP, no prazo de 2 dias. O não comparecimento 
caracterizará abandono de emprego, conforme artigo 482 Letra I da CLT.  

N&B CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ: 36.858.101/0001-45

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento de DAMIAO ROBERTO FELISMINO

CPTS: 5098615/08879/SP, no prazo de 2 dias. O não comparecimento 
caracterizará abandono de emprego, conforme artigo 482 Letra I da CLT.  

N&B CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ: 36.858.101/0001-45

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento de JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SANTOS
CTPS:8323170/6572/SP, no prazo de 2 dias. O não comparecimento ca-
racterizará abandono de emprego, conforme artigo 482 Letra I da CLT.  

N&B CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ: 36.858.101/0001-45
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº4003465-62.2013.8.26.0011 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 18ª Vara 
Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Caramuru Afonso Francisco,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a ADRIANO 
CARVALHO BERNARDES,Brasileiro, Solteiro, Engenheiro Mecânico, RG 20106331, CPF 350.767.396-72, CARLOS ROBERTO 
FIGUEIREDO, Brasileiro, Divorciado, Engenheiro Agrônomo, RG 603616, CPF 145.046.001-10, NEULLER MOTTA PEÇANHA, 
Brasileiro, Casado, Administrador de Empresas, RG 7.306.557, CPF 001.794.978-55, LEANDRO DE OLIVEIRA BERNAL, Brasileiro, 
Casado, Empresário, RG 170425307, CPF 118.415.718-90, DORIS BERCHT BRACK, Brasileira, Casada, Funcionária Pública Civil, 
RG 8041382949, CPF 661.417.450-91, ADEMAR DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 39799645, CPF 469.273.108-
78, e ADEMIR BACCHESCHI CHIAFARELI, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 25255615-X, CPF 224.313.898-04, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Paulo Henrique Kievitsbosch, objetivando a dissolução parcial 
de sociedade cumulada com apuração de haveres, com a retirada do nome do Autor do quadro societário de INVESTRUZ 
COMÉRCIO DE AVES E DERIVADOS LTDA, CNPJ nº 07.896.797/0001-04. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho de 2023.                                            |20,21| 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035297-82.2022.8.26.0001 A MM. 
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de 
Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SIMPLIFICA CONSULTORIA E 
EMPREENDIMENTOS, CNPJ 46649897000180, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Severino Sergio de Paiva, para que seja declarada a nulidade do contrato 
de empréstimo 414703925 junto ao Banco BMG S.A. datado de 29/07/2022 e a inexigibilidade das 
parcelas do contrato nulificado, bem como a restituição das quantias pagas em dobro e o cancelamento 
das parcelas vincendas, além da condenação por danos morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 06 de junho de 2023. 

 
 
 
9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: CLAUDIO GUILHERME DE HOLANDA, 
brasileiro, comerciante, divorciado, RG N° 22.079.132-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 116.638.918-93, e 
CLEIDE PEREIRA DE MELO, brasileira, esteticista, divorciada, RG N° 35.942.817-4-SSP/SP, CPF/
MF Nº 314.837.368-57, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$61.493,12, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 231.076 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de 
junho de 2023.  (Protocolo 735.160)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 
3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: CLAYTON LEMES DE SANTANA, brasileiro, auxiliar de 
escritório, solteiro, RG N° 34.701.260-7-SSP/SP, CPF/MF Nº 329.192.238-79, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$32.585,39, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 240.304 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 19 de junho de 2023.  (Protocolo 742.479)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: HEVERTON DURAES COUTINHO 
ALVES, brasileiro, atleta profissional, casado, RG N° 2.085.081-SSP/DF, CPF/MF Nº 009.221.681-13, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$ 391.706,93, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 216.342 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de junho de 
2023.  (Protocolo 746.998)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: DIEGO LUIZ FLAVIO, brasileiro, maior, 
mecânico, solteiro, RG N° 49.431.045-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 389.133.968-23, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$112.700,98, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 298.987 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de junho de 2023.  (Protocolo 752.801)

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROPRIETÁRIOS E CONDUTORES 
DE VANS E SIMILARES DE SERRANA E REGIÃO - COOPERSERRA

EDITAL - CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
A COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROPRIETÁRIOS E CONDUTORES DE VANS E SIMILARES DE SERRANA E 
REGIÃO - COOPERSERRA convoca o seus 50 cooperados em condições de votar, para comparecer à Assembleia 
Geral  Extraordinária, que fará realizar em sua sede social à Av. Arsenio Ramos Martins, nº 196 nesta cidade de 
Serrana/SP às 20hrs. do dia 27/06/2023 do corrente, em primeira convocação, com 2/3 (dois terços) dos seus 
cooperados; em segunda convocação às 20:30 horas, com metade mais um dos seus cooperados e terceira e 
ultima convocação às 21:00 horas com o mínimo de 10 cooperados, para tratar do seguinte assunto; Ordem 
do Dia: a) Apreciação, discussão e aprovação das contas Exercícios 2019 até 2022;  b) Eleição do Conselho 
Administrativo; c) Eleição Conselho Fiscal. OBS.: Conforme previsto no estatuto: - Cada cooperado presente 
terá direito apenas a 1 (um) voto, independente de sua quantidade de quotas-partes; - Para exercício de 
seu direito, é necessário estar em pleno gozo de seus direitos civis e tenham livre disposição de seus bens; 
- Estejam em situação adimplente junto à cooperativa.

Serrana, 01 de junho de 2023. Laercio de Souza Carvalho - Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000688-98.2023.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMERSON OLIVEIRA SANTANA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 43350148,  
CPF 338.306.608-80, com endereço à Rua Carmelino Jordano, 318, Vila Nova Cintra, CEP 08744-106, Mogi das Cruzes 
- SP que a Ação de Despejo Por Falta de Pagamento c.c. Cobrança de Aluguéis e Encargos com Pedido de Liminar, 
requerida por Alípio Orlando Mendes e Suely de Paschoa Mendes, foi julgada procedente, condenando o réu ao 
pagamento de R$ 17.476,37 (janeiro/2023), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e 
demais cominações. Estando o executado em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias, a fluir após 
os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% 
e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,  
inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou nova intimação, ofereça  
suas impugnações (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 26 de abril de 2023.

SOCIEDADE ESPORTIVA SÃO CRISTOVÃO DO ITAIM
(CNPJ 49.876.022/0001-09)

Edital de Convocação
Ficam os sócios(as) convidados(as) para a Assembleia Geral, que se realizará no dia 26 de junho 
de 2023, em 1ª Convocação às 17:30hrs, com a presença de 2/3 dos associados, ou às 18:00hrs, 
em 2ª Convocação, com o qualquer número de associados, tudo de acordo com decisão judicial 
proferida nos autos do processo 1025218-04.2023.8.26.0100 em trâmite perante a 1ª Vara Cível do 
foro Central da Comarca de São Paulo e de acordo com o estatuto social em vigor, para a seguinte 
ordem do dia:
(i) Eleições dos membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;
(ii) Eleição do Presidente e Vice-presidente que comporão a Diretoria Administrativa.
Poderão participar da assembleia geral os sócios no gozo de seus direitos, conforme estatuto social 
da associação.

São Paulo, 21 de junho de 2023
ADMINISTRADOR PROVISÓRIO – Antonio Edson Colaneri Natale

System Marketing Consulting Ltda.
CNPJ/MF nº 03.504.583/0001-86

Edital de Convocação – Reunião de Sócios
RJ2 Participações Ltda., com sede na Rua José Mari, nº 80, Sala D, Parque Assumpção, Taboão da 
Serra-SP, CNPJ/MF nº 35.834.224/0001-83, e NIRE 35.235.783.870, na qualidade de sócia titular 
de mais de metade do capital social da System Marketing Consulting Ltda., (“System” ou “Socie-
dade”), declara que ficam convocados os senhores sócios da System a comparecerem à Reunião de 
Sócios, a ser realizada no dia 29/06/2023, na sede social da System, situada na Rua Doutor Mauro 
Lindemberg Monteiro, nº 185, Galpão 2, 1º Mezanino, Santa Fé, Osasco-SP, às 10 horas. A referida 
Assembleia instalar-se-á com o “quórum” de titulares de no mínimo ¾ do capital social, em primeira 
convocação, e, meia hora depois, com a presença de titulares de, no mínimo, mais da metade do capital 
social, em segunda convocação, para deliberação sobre a seguinte ordem do dia: (i) A adequação dos 
quóruns das deliberações sociais da sociedade aos quóruns previstos na nova redação da Lei Federal 
nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil”), trazida pela Lei Federal nº 14.451, de 21/09/2022; (ii) 
A destituição do Sr. Alberto Albano Neto do cargo de administrador da Sociedade; (iii) A nomea-
ção de novo administrador da sociedade; e (iv) A consolidação do Contrato Social da Sociedade, 
na forma da 23ª Alteração do Contrato Social. Era o que cumpria informar. Osasco, 14/06/2023. 
RJ2 Participações Ltda., p. Ricardo de Barros Saad.  (20, 21 e 22/06/2023)
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